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Alteração 1
Eduard Kukan

Proposta de resolução
Citação 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as Conclusões da 
Presidência do Conselho Europeu de 
Salónica, de 19 e 20 de Junho de 2003, 
sobre os países dos Balcãs Ocidentais,

Or. en

Alteração 2
Monica Luisa Macovei, Traian Ungureanu

Proposta de resolução
Citação 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta o relatório provisório da 
Comissão, de 2 de Março de 2011, sobre 
as reformas na Croácia no domínio do 
sistema judicial e dos direitos 
fundamentais,

Or. en

Alteração 3
Bernd Posselt

Proposta de resolução
Citação 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta todas as anteriores 
recomendações da Comissão Parlamentar 
Mista UE-Croácia,
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Or. en

Alteração 4
Barry Madlener

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, vinte anos após a 
declaração de independência e cerca de 
oito anos após a apresentação do pedido 
de adesão à UE, a Croácia chegou a um 
momento histórico do seu processo de 
reintegração na Europa ao concluir com 
êxito as negociações de adesão à UE; que 
os resultados obtidos pela Croácia 
merecem um reconhecimento 
incondicional;

Suprimido

Or. nl

Alteração 5
Ivo Vajgl, Stanimir Ilchev, Annemie Neyts-Uyttebroeck, Niccolò Rinaldi, Alexander 
Graf Lambsdorff

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, vinte anos após a 
declaração de independência e cerca de 
oito anos após a apresentação do pedido de 
adesão à UE, a Croácia chegou a um 
momento histórico do seu processo de 
reintegração na Europa ao concluir com 
êxito as negociações de adesão à UE; que 
os resultados obtidos pela Croácia 
merecem um reconhecimento 
incondicional;

A. Considerando que, vinte anos após a 
declaração de independência e cerca de 
oito anos após a apresentação do pedido de 
adesão à UE, a Croácia chegou a um 
momento histórico do seu processo de 
integração na UE ao concluir com êxito as 
negociações de adesão à UE; que os 
resultados obtidos pela Croácia merecem 
um reconhecimento incondicional;

Or. en
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Alteração 6
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. A. Considerando que, vinte anos após a 
declaração de independência e cerca de 
oito anos após a apresentação do pedido de 
adesão à UE, a Croácia chegou a um 
momento histórico do seu processo de 
reintegração na Europa ao concluir com 
êxito as negociações de adesão à UE; que 
os resultados obtidos pela Croácia 
merecem um reconhecimento 
incondicional;

A. Considerando que, vinte anos após a 
declaração de independência e cerca de 
oito anos após a apresentação do pedido de 
adesão à UE, a Croácia chegou a um 
momento histórico do seu processo de
integração na União Europeia ao concluir 
com êxito as negociações de adesão à UE; 
que os resultados obtidos pela Croácia 
merecem um reconhecimento 
incondicional;

Or. de

Alteração 7
Barry Madlener

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que o processo de 
adesão contribuiu de forma significativa 
para a transformação da Croácia numa 
democracia sólida e madura, assente nos 
valores europeus; que a perspectiva de 
adesão funciona como um poderoso 
catalisador da reforma, ao mobilizar 
diversos actores da vida política, 
económica, social e cultural; que é 
necessário continuar a apoiar os esforços 
de reforma após a conclusão das 
negociações e da adesão, para que o país 
e os seus cidadãos beneficiem plenamente 
das vantagens da adesão à UE;

Suprimido
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Or. nl

Alteração 8
Stanimir Ilchev, Ivo Vajgl, Andrew Duff, Renate Weber

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que o processo de adesão 
contribuiu de forma significativa para a 
transformação da Croácia numa 
democracia sólida e madura, assente nos 
valores europeus; que a perspectiva de 
adesão funciona como um poderoso 
catalisador da reforma, ao mobilizar 
diversos actores da vida política, 
económica, social e cultural; que é 
necessário continuar a apoiar os esforços 
de reforma após a conclusão das 
negociações e da adesão, para que o país e 
os seus cidadãos beneficiem plenamente
das vantagens da adesão à UE;

B. Considerando que o processo de adesão 
contribuiu de forma significativa para a 
transformação da Croácia numa 
democracia sólida e madura, assente nos 
valores europeus; que a perspectiva de 
adesão funciona como um poderoso 
catalisador da reforma, ao mobilizar 
diversos actores da vida política, 
económica, social e cultural; que é 
necessário continuar a apoiar os esforços 
de reforma após a conclusão das 
negociações e da adesão, para que o país e 
os seus cidadãos gozem os seus direitos e 
cumpram as suas obrigações no âmbito 
da adesão da Croácia à UE;

Or. en

Alteração 9
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que o processo de adesão 
contribuiu de forma significativa para a 
transformação da Croácia numa 
democracia sólida e madura, assente nos 
valores europeus; que a perspectiva de 
adesão funciona como um poderoso 
catalisador da reforma, ao mobilizar 
diversos actores da vida política, 

B. Considerando que o processo de adesão 
contribuiu de forma significativa para a 
transformação da Croácia numa 
democracia sólida e madura, assente nos 
valores europeus; que a perspectiva de 
adesão funciona frequentemente como um 
poderoso catalisador da reforma, ao 
mobilizar diversos actores da vida política, 



AM\880428PT.doc 7/62 PE473.953v01-00

PT

económica, social e cultural; que é 
necessário continuar a apoiar os esforços 
de reforma após a conclusão das 
negociações e da adesão, para que o país e 
os seus cidadãos beneficiem plenamente 
das vantagens da adesão à UE;

económica, social e cultural; que é 
necessário continuar a apoiar os esforços 
de reforma após a conclusão das 
negociações e da adesão, para que o país e 
os seus cidadãos beneficiem plenamente 
das vantagens da adesão à UE;

Or. de

Alteração 10
Barry Madlener

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a adesão da Croácia 
tornará a UE mais forte, enriquecerá a 
cultura e o património europeus e dará um 
importante contributo para a manutenção 
da credibilidade do processo de 
alargamento;

C. Considerando que a adesão da Croácia 
tornará a UE mais fraca, empobrecerá a 
cultura e o património europeus e privará o 
processo de alargamento da sua 
credibilidade;

Or. nl

Alteração 11
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a adesão da Croácia 
tornará a UE mais forte, enriquecerá a 
cultura e o património europeus e dará um 
importante contributo para a manutenção 
da credibilidade do processo de 
alargamento;

(Não se aplica à versão portuguesa)

Or. en
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Alteração 12
Stanimir Ilchev, Andrew Duff, Renate Weber, Jelko Kacin

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que a adesão da Croácia 
tornará a UE mais forte, enriquecerá a 
cultura e o património europeus e dará um 
importante contributo para a manutenção 
da credibilidade do processo de 
alargamento;

C. Considerando que a adesão da Croácia 
tornará a UE mais forte, enriquecerá a 
cultura e o património europeus e dará um 
importante contributo para a manutenção 
da credibilidade do processo de 
alargamento constituindo, ao mesmo 
tempo, um bom exemplo de como o 
cumprimento escrupuloso dos 
compromissos assumidos pode conduzir à 
realização de todos os objectivos 
previamente definidos;

Or. en

Alteração 13
Cristian Dan Preda, Monica Luisa Macovei

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. D. Considerando que a experiência dos 
últimos alargamentos revela que cada país 
deve ser julgado em função do seu mérito 
próprio, que o ritmo das negociações de 
adesão deve ser ditado pelo cumprimento 
efectivo dos critérios de Copenhaga e que o 
grau de cumprimento desses critérios deve 
determinar também a data definitiva da 
adesão;

D. Considerando que é essencial para o 
processo de adesão que cada país seja
julgado em função do seu mérito próprio, 
que o ritmo das negociações de adesão 
deve ser ditado pelo cumprimento efectivo 
dos critérios de Copenhaga e que o grau de 
cumprimento desses critérios deve 
determinar também a data definitiva da 
adesão;

Or. en
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Alteração 14
Barry Madlener

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. D. Considerando que a experiência dos 
últimos alargamentos revela que cada país 
deve ser julgado em função do seu mérito 
próprio, que o ritmo das negociações de 
adesão deve ser ditado pelo cumprimento 
efectivo dos critérios de Copenhaga e que o 
grau de cumprimento desses critérios deve 
determinar também a data definitiva da 
adesão;

D. Considerando que a experiência dos 
últimos alargamentos revela que cada país 
deve ser julgado em função do seu mérito 
próprio, que o ritmo das negociações de 
adesão deve ser ditado pelo cumprimento 
efectivo dos critérios de Copenhaga e que o 
grau de cumprimento desses critérios deve 
determinar também a data definitiva da 
adesão; que a Croácia não cumpre os 
critérios de Copenhaga;

Or. nl

Alteração 15
Monica Luisa Macovei, Elmar Brok, Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que a prossecução de 
reformas em domínios como o sistema 
judicial e os direitos fundamentais, bem 
como a luta contra a corrupção, é essencial 
para consolidar o Estado de Direito em 
benefício de todos os cidadãos croatas;

E. Considerando que a prossecução de 
reformas, assim como a sua plena 
execução, em domínios como o sistema 
judicial e os direitos fundamentais, bem 
como a luta contra a corrupção, é essencial 
para consolidar o Estado de Direito em 
benefício de todos os cidadãos croatas;

Or. en

Alteração 16
Ivo Vajgl, Stanimir Ilchev, Annemie Neyts-Uyttebroeck, Niccolò Rinaldi, Alexander 
Graf Lambsdorff
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Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que uma verdadeira 
reconciliação entre os diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança podem contribuir
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia; que as 
acções penais por crimes de guerra e a 
reintegração dos refugiados e das pessoas 
deslocadas são elementos fundamentais do 
processo de reconciliação;

Considerando que uma verdadeira 
reconciliação entre os diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança contribuem substancialmente 
para um genuíno processo de integração 
europeia; que as acções penais por crimes 
de guerra e a reintegração dos refugiados e 
das pessoas deslocadas são elementos 
fundamentais do processo de reconciliação;

Or. en

Alteração 17
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. F. Considerando que uma verdadeira 
reconciliação entre os diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança podem contribuir 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia; que as 
acções penais por crimes de guerra e a 
reintegração dos refugiados e das pessoas 
deslocadas são elementos fundamentais do 
processo de reconciliação;

F. F. Considerando que uma verdadeira 
reconciliação entre os diferentes povos e o 
estabelecimento de boas relações de 
vizinhança podem contribuir 
substancialmente para um genuíno 
processo de integração europeia; que as
acções penais contra criminosos de guerra 
e a reintegração dos refugiados e das 
pessoas deslocadas são elementos
fundamentais do processo de reconciliação;

Or. de

Alteração 18
Bernd Posselt

Proposta de resolução
Considerando G
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Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que o êxito da adesão da 
Croácia terá amplas implicações a nível 
regional e dará um impulso positivo ao 
processo de integração europeia na região 
dos Balcãs Ocidentais; que a perspectiva 
de adesão à UE constitui um poderoso 
incentivo para que os países candidatos e 
potenciais candidatos da região, que se 
encontram na via da integração, europeia 
efectuem as reformas políticas, económicas 
e legislativas necessárias e reforcem a paz, 
a estabilidade e a reconciliação com base 
em boas relações de vizinhança; que a UE 
deve reforçar a perspectiva europeia em 
relação aos países vizinhos da Croácia;

G. Considerando que o êxito da adesão da 
Croácia terá amplas implicações a nível 
europeu e regional e dará um impulso 
positivo ao processo de integração europeia 
tanto na UE como região dos Balcãs 
Ocidentais; que a perspectiva de adesão à 
UE constitui um poderoso incentivo para 
que os países candidatos e potenciais 
candidatos da região, que se encontram na 
via da integração, europeia efectuem as 
reformas políticas, económicas e 
legislativas necessárias e reforcem a paz, a 
estabilidade e a reconciliação com base em 
boas relações de vizinhança; que a UE 
deve reforçar a perspectiva europeia em 
relação aos países vizinhos da Croácia;

Or. en

Alteração 19
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. G. Considerando que o êxito da adesão 
da Croácia terá amplas implicações a nível 
regional e dará um impulso positivo ao 
processo de integração europeia na região 
dos Balcãs Ocidentais; que a perspectiva 
de adesão à UE constitui um poderoso 
incentivo para que os países candidatos e 
potenciais candidatos da região, que se 
encontram na via da integração, europeia 
efectuem as reformas políticas, económicas 
e legislativas necessárias e reforcem a paz, 
a estabilidade e a reconciliação com base 
em boas relações de vizinhança; que a UE 
deve reforçar a perspectiva europeia em 
relação aos países vizinhos da Croácia;

G. Considerando que o êxito da adesão da 
Croácia terá amplas implicações a nível 
regional e dará um impulso positivo ao 
processo de adesão da região dos Balcãs 
Ocidentais à UE; que a perspectiva de 
adesão à UE constitui um poderoso 
incentivo para que os países candidatos e 
potenciais candidatos da região, que se 
encontram na via da integração, europeia
efectuem as reformas políticas, económicas 
e legislativas necessárias e reforcem a paz, 
a estabilidade e a reconciliação com base 
em boas relações de vizinhança; que a UE 
deve reforçar a perspectiva europeia em 
relação aos países vizinhos da Croácia;
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Or. en

Alteração 20
Stanimir Ilchev, Andrew Duff, Renate Weber, Jelko Kacin, Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que o êxito da adesão da 
Croácia terá amplas implicações a nível 
regional e dará um impulso positivo ao 
processo de integração europeia na região 
dos Balcãs Ocidentais; que a perspectiva 
de adesão à UE constitui um poderoso 
incentivo para que os países candidatos e 
potenciais candidatos da região, que se 
encontram na via da integração, europeia 
efectuem as reformas políticas, económicas 
e legislativas necessárias e reforcem a paz, 
a estabilidade e a reconciliação com base 
em boas relações de vizinhança; que a UE 
deve reforçar a perspectiva europeia em 
relação aos países vizinhos da Croácia;

G. Considerando que o êxito da adesão da 
Croácia terá amplas implicações a nível 
regional e dará um impulso positivo ao 
processo de integração europeia na região 
dos Balcãs Ocidentais; que a perspectiva 
de adesão à UE constitui um poderoso 
incentivo para que os países candidatos e 
potenciais candidatos da região, que se 
encontram na via da integração, europeia 
efectuem as reformas políticas, económicas 
e legislativas necessárias e reforcem a paz, 
a estabilidade e a reconciliação com base 
em boas relações de vizinhança; que a UE 
deve reforçar a perspectiva europeia em 
relação aos países vizinhos da Croácia; que 
a UE deve reforçar a perspectiva europeia 
em relação aos países vizinhos da Croácia 
e incentivar constantemente estes países a 
cumprirem as suas obrigações na sua 
própria via para uma plena adesão à UE;

Or. en

Alteração 21
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Regozija-se com a conclusão das 
negociações de adesão com a Croácia, que 
põe termo a quase seis anos de negociações 

1. Não concorda com a conclusão das 
negociações de adesão com a Croácia, que 
põe termo a quase seis anos de negociações 
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e vários anos de preparativos que 
mudaram consideravelmente o panorama 
sociopolítico, económico e cultural do 
país; sublinha a necessidade de manter o 
ritmo das reformas e considera que este 
processo não está completo, mas deve 
prosseguir com a mesma intensidade e o 
mesmo esforço após a conclusão das 
negociações e para além da adesão;

Or. nl

Alteração 22
Lorenzo Fontana, Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Regozija-se com a conclusão das 
negociações de adesão com a Croácia, que 
põe termo a quase seis anos de negociações 
e vários anos de preparativos que mudaram 
consideravelmente o panorama 
sociopolítico, económico e cultural do país; 
sublinha a necessidade de manter o ritmo 
das reformas e considera que este processo 
não está completo, mas deve prosseguir 
com a mesma intensidade e o mesmo 
esforço após a conclusão das negociações e 
para além da adesão;

1. Toma nota da conclusão das 
negociações de adesão com a Croácia, que 
põe termo a quase seis anos de negociações 
e vários anos de preparativos que mudaram 
consideravelmente o panorama 
sociopolítico, económico e cultural do país; 
sublinha a necessidade de manter o ritmo 
das reformas e considera que este processo 
não está completo, mas deve prosseguir 
com a mesma intensidade e o mesmo 
esforço após a conclusão das negociações e 
para além da adesão;

Or. it

Alteração 23
Juozas Imbrasas

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Regozija-se com a conclusão das 1. Regozija-se com a conclusão das 
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negociações de adesão com a Croácia, que 
põe termo a quase seis anos de negociações 
e vários anos de preparativos que mudaram 
consideravelmente o panorama 
sociopolítico, económico e cultural do país; 
sublinha a necessidade de manter o ritmo 
das reformas e considera que este processo 
não está completo, mas deve prosseguir 
com a mesma intensidade e o mesmo 
esforço após a conclusão das negociações e 
para além da adesão;

negociações de adesão com a Croácia, que 
põe termo a quase seis anos de negociações 
e vários anos de preparativos que mudaram 
consideravelmente o panorama 
sociopolítico, económico e cultural do país; 
apela às autoridades e à sociedade civil 
para que continuem a persuadir a 
população de que a unificação europeia a 
beneficia; sublinha a necessidade de 
manter o ritmo das reformas e considera 
que este processo não está completo, mas 
deve prosseguir com a mesma intensidade 
e o mesmo esforço após a conclusão das 
negociações e para além da adesão;

Or. lt

Alteração 24
Stanimir Ilchev, Andrew Duff, Renate Weber, Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Regozija-se com a conclusão das 
negociações de adesão com a Croácia, que 
põe termo a quase seis anos de negociações 
e vários anos de preparativos que mudaram 
consideravelmente o panorama 
sociopolítico, económico e cultural do país; 
sublinha a necessidade de manter o ritmo 
das reformas e considera que este processo 
não está completo, mas deve prosseguir 
com a mesma intensidade e o mesmo 
esforço após a conclusão das negociações e 
para além da adesão;

1. Regozija-se com a conclusão das 
negociações de adesão com a Croácia, que 
põe termo a quase seis anos de negociações 
e vários anos de preparativos que mudaram 
consideravelmente o panorama 
sociopolítico, económico e cultural do país; 
sublinha a necessidade de manter o ritmo 
das reformas e considera que este processo 
não está completo, mas deve prosseguir 
com a mesma intensidade e o mesmo 
esforço após a conclusão das negociações e 
para além da adesão; expressa a sua 
grande confiança nos resultados positivos 
deste processo, que irá reforçar o apoio 
dos cidadãos da Croácia à adesão à UE e 
a sua confiança neste objectivo;

Or. en
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Alteração 25
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Manifesta a sua firme convicção de que 
a conclusão das negociações de adesão é 
prova da credibilidade do processo de 
alargamento da UE; sublinha que os 
progressos efectuados com vista à adesão 
reflectem o facto de a perspectiva de 
adesão continuar a promover as reformas 
políticas e económicas e de a integração 
europeia servir como meio de reconciliar 
países;

2. Manifesta a sua firme convicção de que 
a conclusão das negociações de adesão 
enfraquece a credibilidade do processo de 
alargamento da UE; 

Or. nl

Alteração 26
Stanimir Ilchev, Andrew Duff, Renate Weber, Jelko Kacin, Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Manifesta a sua firme convicção de que 
a conclusão das negociações de adesão é 
prova da credibilidade do processo de 
alargamento da UE; sublinha que os 
progressos efectuados com vista à adesão 
reflectem o facto de a perspectiva de 
adesão continuar a promover as reformas 
políticas e económicas e de a integração 
europeia servir como meio de reconciliar 
países;

2. Manifesta a sua firme convicção de que 
a conclusão das negociações de adesão é 
prova da credibilidade do processo de 
alargamento da UE; sublinha que os 
progressos efectuados com vista à adesão 
reflectem o facto de a perspectiva de 
adesão continuar a promover as reformas 
políticas e económicas e de a integração 
europeia servir como meio de reconciliar 
países mesmo para além das fronteiras da 
UE;

Or. en



PE473.953v01-00 16/62 AM\880428PT.doc

PT

Alteração 27
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Solicita à Comissão que acompanhe, 
com rigor e objectividade, quaisquer novos 
preparativos para a adesão e que ajude as 
autoridades croatas a cumprir os 
compromissos e as obrigações que 
assumiram no âmbito das negociações; é 
de opinião que o mecanismo de 
acompanhamento de pré-adesão permite 
prestar à Croácia um apoio adicional para a 
prossecução dos esforços de reforma;

3. Espera que a Comissão acompanhe, 
com rigor e objectividade, quaisquer novos 
preparativos para a adesão e que ajude as 
autoridades croatas a cumprir os 
compromissos e as obrigações que 
assumiram no âmbito das negociações; 
saúda a referência, no Tratado de Adesão, 
ao envolvimento da sociedade civil ao 
longo do processo de acompanhamento e 
solicita à Comissão que tire o máximo 
partido desta cláusula e consulte 
atentamente representantes da sociedade 
civil; é de opinião que o mecanismo de 
acompanhamento de pré-adesão permite 
prestar à Croácia um apoio adicional para a 
prossecução dos esforços de reforma;

Or. en

Alteração 28
Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Solicita à Comissão que acompanhe, 
com rigor e objectividade, quaisquer novos 
preparativos para a adesão e que ajude as 
autoridades croatas a cumprir os 
compromissos e as obrigações que 
assumiram no âmbito das negociações; é 
de opinião que o mecanismo de 
acompanhamento de pré-adesão permite 
prestar à Croácia um apoio adicional para a 
prossecução dos esforços de reforma;

3. Solicita à Comissão que acompanhe, 
com objectividade, quaisquer novos 
preparativos para a adesão e que ajude as 
autoridades croatas a cumprir os 
compromissos e as obrigações que 
assumiram no âmbito das negociações; é 
de opinião que o mecanismo de 
acompanhamento de pré-adesão permite 
prestar à Croácia um apoio adicional para a 
prossecução dos esforços de reforma;
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Or. en

Alteração 29
Stanimir Ilchev, Andrew Duff, Renate Weber, Jelko Kacin, Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Solicita à Comissão que acompanhe, 
com rigor e objectividade, quaisquer novos 
preparativos para a adesão e que ajude as 
autoridades croatas a cumprir os 
compromissos e as obrigações que 
assumiram no âmbito das negociações; é 
de opinião que o mecanismo de 
acompanhamento de pré-adesão permite 
prestar à Croácia um apoio adicional para a 
prossecução dos esforços de reforma;

3. Solicita à Comissão que acompanhe de
perto, com rigor e objectividade, quaisquer 
novos preparativos para a adesão e que 
ajude as autoridades croatas a cumprir os 
compromissos e as obrigações que 
assumiram no âmbito das negociações; é 
de opinião que o mecanismo de 
acompanhamento de pré-adesão permite 
prestar à Croácia um apoio adicional para a 
prossecução dos esforços de reforma;

Or. en

Alteração 30
Cristian Dan Preda, Monica Luisa Macovei

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Solicita à Comissão que acompanhe, 
com rigor e objectividade, quaisquer novos 
preparativos para a adesão e que ajude as 
autoridades croatas a cumprir os 
compromissos e as obrigações que 
assumiram no âmbito das negociações; é 
de opinião que o mecanismo de 
acompanhamento de pré-adesão permite 
prestar à Croácia um apoio adicional para a 
prossecução dos esforços de reforma;

3. Solicita à Comissão que acompanhe, 
com rigor e objectividade, quaisquer novos 
preparativos para a adesão e que ajude as 
autoridades croatas a cumprir os 
compromissos e as obrigações que 
assumiram no âmbito das negociações; é 
de opinião que o mecanismo de 
acompanhamento de pré-adesão permite 
prestar à Croácia um apoio adicional para a 
prossecução dos esforços de reforma; insta 
a Comissão a assegurar que a ajuda 
concedida através do Instrumento de 
Assistência de Pré-Adesão continue a ser 
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tão adequado e eficaz quanto possível;

Or. en

Alteração 31
Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Sublinha a necessidade de conferir 
particular atenção aos compromissos 
assumidos nos domínios do sistema 
judicial, dos direitos fundamentais, da 
liberdade e da segurança, incluindo a 
prossecução da aplicação da reforma do 
sistema judicial e da eficácia, o tratamento 
imparcial dos processos por crimes de 
guerra, a luta contra a corrupção, a gestão 
das fronteiras, a cooperação policial, a luta 
contra o crime organizado e a cooperação 
judiciária em matéria civil e penal, bem 
como aos compromissos assumidos no 
domínio da política de concorrência, com 
vista à reestruturação do sector da 
construção naval e do sector siderúrgico;

4. Apoia a Croácia nos esforços 
empreendidos nos domínios do sistema 
judicial, dos direitos fundamentais, da 
liberdade e da segurança, incluindo a 
prossecução da aplicação da reforma do 
sistema judicial e da eficácia, o tratamento 
imparcial dos processos por crimes de 
guerra, a luta contra a corrupção, a gestão 
das fronteiras, a cooperação policial, a luta 
contra o crime organizado e a cooperação 
judiciária em matéria civil e penal, bem 
como aos compromissos assumidos no 
domínio da política de concorrência, com 
vista à reestruturação do sector da 
construção naval e do sector siderúrgico;

Or. en

Alteração 32
Ivo Vajgl, Niccolò Rinaldi, Annemie Neyts-Uyttebroeck, Alexander Graf Lambsdorff

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Sublinha a necessidade de conferir 
particular atenção aos compromissos 
assumidos nos domínios do sistema 
judicial, dos direitos fundamentais, da 
liberdade e da segurança, incluindo a 

4. Sublinha a necessidade de conferir 
particular atenção aos compromissos 
assumidos nos domínios do sistema 
judicial, dos assuntos internos e dos 
direitos fundamentais, incluindo a 
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prossecução da aplicação da reforma do 
sistema judicial e da eficácia, o tratamento 
imparcial dos processos por crimes de 
guerra, a luta contra a corrupção, a gestão 
das fronteiras, a cooperação policial, a luta 
contra o crime organizado e a cooperação 
judiciária em matéria civil e penal, bem 
como aos compromissos assumidos no 
domínio da política de concorrência, com 
vista à reestruturação do sector da 
construção naval e do sector siderúrgico;

prossecução da aplicação da reforma do 
sistema judicial e da eficácia, o tratamento 
imparcial dos processos por crimes de 
guerra, a luta contra a corrupção, a gestão 
das fronteiras, a cooperação policial, a luta 
contra o crime organizado e a cooperação 
judiciária em matéria civil e penal, bem 
como aos compromissos assumidos no 
domínio da política de concorrência, com 
vista à reestruturação do sector da 
construção naval e do sector siderúrgico;

Or. en

Alteração 33
Stanimir Ilchev, Andrew Duff, Renate Weber, Annemie Neyts-Uyttebroeck

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Sublinha a necessidade de conferir 
particular atenção aos compromissos 
assumidos nos domínios do sistema 
judicial, dos direitos fundamentais, da 
liberdade e da segurança, incluindo a 
prossecução da aplicação da reforma do 
sistema judicial e da eficácia, o tratamento 
imparcial dos processos por crimes de 
guerra, a luta contra a corrupção, a gestão 
das fronteiras, a cooperação policial, a luta 
contra o crime organizado e a cooperação 
judiciária em matéria civil e penal, bem 
como aos compromissos assumidos no 
domínio da política de concorrência, com 
vista à reestruturação do sector da 
construção naval e do sector siderúrgico;

4. Sublinha a necessidade de conferir 
particular atenção aos compromissos 
assumidos nos domínios do sistema 
judicial, dos direitos fundamentais, da 
liberdade e da segurança, incluindo a 
defesa da liberdade dos meios de 
comunicação social como um dos 
elementos essenciais da democracia, 
assim como a prossecução da aplicação da 
reforma do sistema judicial e da eficácia, o 
tratamento imparcial dos processos por 
crimes de guerra, a luta contra a corrupção, 
a gestão das fronteiras, a cooperação 
policial, a luta contra o crime organizado e 
a cooperação judiciária em matéria civil e 
penal, bem como aos compromissos 
assumidos no domínio da política de 
concorrência, com vista à reestruturação do 
sector da construção naval e do sector 
siderúrgico;

Or. en
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Alteração 34
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Sublinha a necessidade de conferir 
particular atenção aos compromissos 
assumidos nos domínios do sistema 
judicial, dos direitos fundamentais, da 
liberdade e da segurança, incluindo a 
prossecução da aplicação da reforma do 
sistema judicial e da eficácia, o tratamento 
imparcial dos processos por crimes de 
guerra, a luta contra a corrupção, a gestão 
das fronteiras, a cooperação policial, a luta 
contra o crime organizado e a cooperação 
judiciária em matéria civil e penal, bem 
como aos compromissos assumidos no 
domínio da política de concorrência, com 
vista à reestruturação do sector da 
construção naval e do sector siderúrgico;

4. Sublinha a necessidade de conferir 
particular atenção aos compromissos 
assumidos nos domínios do sistema 
judicial, dos direitos fundamentais, da 
liberdade e da segurança, incluindo a 
prossecução da aplicação da reforma do 
sistema judicial e da eficácia, o tratamento 
imparcial dos processos por crimes de 
guerra, a luta contra a corrupção, a 
protecção das minorias, a gestão das 
fronteiras, a cooperação policial, a luta 
contra o crime organizado e a cooperação 
judiciária em matéria civil e penal, bem 
como aos compromissos assumidos no 
domínio da política de concorrência, com 
vista à reestruturação do sector da 
construção naval e do sector siderúrgico;
considera importante que a Croácia 
consiga resultados positivos nestes 
domínios antes da adesão;

Or. en

Alteração 35
Stanimir Ilchev, Ivo Vajgl, Andrew Duff, Renate Weber, Jelko Kacin

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Sublinha a necessidade de conferir 
particular atenção aos compromissos 
assumidos nos domínios do sistema 
judicial, dos direitos fundamentais, da 
liberdade e da segurança, incluindo a 
prossecução da aplicação da reforma do 
sistema judicial e da eficácia, o tratamento 

4. Sublinha a necessidade de conferir 
particular atenção aos compromissos 
assumidos nos domínios do sistema 
judicial, dos direitos fundamentais, da 
liberdade e da segurança, incluindo a 
prossecução da aplicação da reforma do 
sistema judicial e da eficácia, o tratamento 
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imparcial dos processos por crimes de 
guerra, a luta contra a corrupção, a gestão 
das fronteiras, a cooperação policial, a luta 
contra o crime organizado e a cooperação 
judiciária em matéria civil e penal, bem 
como aos compromissos assumidos no 
domínio da política de concorrência, com 
vista à reestruturação do sector da 
construção naval e do sector siderúrgico;

imparcial dos processos por crimes de 
guerra, a luta contra a corrupção, a gestão 
das fronteiras, a cooperação policial, a luta 
contra o crime organizado e a cooperação 
judiciária em matéria civil e penal, bem 
como aos compromissos assumidos no 
domínio da política de concorrência, com 
vista à reestruturação adequada e eficiente 
do sector da construção naval e do sector 
siderúrgico;

Or. en

Alteração 36
Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Considera importante continuar a 
acompanhar de perto o processo e solicita
à Comissão que o informe regularmente 
sobre a medida em que as autoridades 
croatas honram os compromissos 
estabelecidos no Tratado de Adesão, a fim 
de assumirem plenamente as suas 
obrigações decorrentes da adesão em 1 de 
Julho de 2013;

5. Solicita à Comissão que o informe 
regularmente sobre a medida em que as 
autoridades croatas honram os 
compromissos estabelecidos no Tratado de 
Adesão, a fim de assumirem plenamente as 
suas obrigações decorrentes da adesão em 
1 de Julho de 2013;

Or. en

Alteração 37
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Considera importante continuar a 
acompanhar de perto o processo e solicita à 
Comissão que o informe regularmente 

5. Está determinado a continuar a 
acompanhar de perto o processo e solicita à 
Comissão que o informe regularmente 
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sobre a medida em que as autoridades 
croatas honram os compromissos 
estabelecidos no Tratado de Adesão, a fim 
de assumirem plenamente as suas 
obrigações decorrentes da adesão em 1 de 
Julho de 2013;

sobre a medida em que as autoridades 
croatas honram os compromissos 
estabelecidos no Tratado de Adesão, a fim 
de assumirem plenamente as suas 
obrigações decorrentes da adesão em 1 de 
Julho de 2013; reserva-se o direito de 
dirigir recomendações, nos seus relatórios 
regulares ou “ad hoc”, à Comissão e às 
autoridades croatas sempre que exista o 
risco de os compromissos assumidos não 
serem cabalmente cumpridos;

Or. en

Alteração 38
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Exorta o Governo da Croácia a 
continuar a aplicar as recomendações da 
Comissão e a avaliar regularmente a 
evolução das reformas antes e depois da 
adesão do país à União Europeia.

Or. en

Alteração 39
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Apela às autoridades croatas para 
que honrem os compromissos assumidos 
no processo de adesão de uma forma 
transparente e inclusiva, envolvendo 
sempre que possível o Parlamento croata 
e a sociedade civil; incentiva o Governo 
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croata a criar um mecanismo de 
acompanhamento interno, destinado a 
seguir o processo de reforma, que inclua 
o Parlamento croata e representantes da 
sociedade civil;

Or. en

Alteração 40
Cristian Dan Preda, Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Encoraja a Croácia a continuar a aplicar 
as reformas no sector judicial, dado que um 
sistema judicial eficaz é um elemento 
importante para o desenvolvimento 
económico e aumenta a confiança dos 
cidadãos no Estado de Direito;

6. Observa que a Croácia realizou 
progressos positivos no que toca à 
reforma do sistema judicial; encoraja a 
Croácia a continuar a aplicar as reformas 
no sector judicial, de acordo com as 
recomendações da Comissão neste
domínio, dado que um sistema judicial 
eficaz é um elemento importante para o 
desenvolvimento económico e aumenta a 
confiança dos cidadãos no Estado de 
Direito; convida a Croácia a fazer face 
aos desafios que ainda se colocam neste 
domínio, sobretudo no que respeita ao 
aumento da eficácia no plano judicial e à 
aplicação das disposições relativas à 
independência, à imparcialidade e à 
responsabilidade do sistema judicial;

Or. en

Alteração 41
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 6
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Proposta de resolução Alteração

6. Encoraja a Croácia a continuar a aplicar 
as reformas no sector judicial, dado que um 
sistema judicial eficaz é um elemento 
importante para o desenvolvimento 
económico e aumenta a confiança dos 
cidadãos no Estado de Direito;

6. Encoraja a Croácia a continuar a aplicar 
as reformas no sector judicial, 
nomeadamente no que respeita à 
responsabilidade, dado que um sistema 
judicial independente, imparcial e eficaz é
um elemento importante para o 
desenvolvimento económico e aumenta a 
confiança dos cidadãos no Estado de 
Direito;

Or. en

Alteração 42
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Encoraja a Croácia a continuar a aplicar 
as reformas no sector judicial, dado que um 
sistema judicial eficaz é um elemento 
importante para o desenvolvimento 
económico e aumenta a confiança dos 
cidadãos no Estado de Direito;

6. Encoraja a Croácia a continuar a aplicar 
as reformas no sector judicial, dado que um 
sistema judicial eficaz, independente e 
imparcial é um elemento importante para o 
desenvolvimento económico e a 
sustentabilidade da democracia e aumenta 
a confiança dos cidadãos no Estado de 
Direito;

Or. en

Alteração 43
Monica Luisa Macovei, Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Encoraja a Croácia a continuar a aplicar 
as reformas no sector judicial, dado que um 

6. Encoraja a Croácia a continuar a aplicar 
as reformas no sector judicial, dado que um 
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sistema judicial eficaz é um elemento 
importante para o desenvolvimento 
económico e aumenta a confiança dos 
cidadãos no Estado de Direito;

sistema judicial eficaz é um elemento 
importante para o desenvolvimento 
económico e aumenta a confiança dos 
cidadãos no Estado de Direito; regista, em 
particular, a observação da Comissão de 
que a Croácia ainda não conseguiu 
resultados convincentes no recrutamento 
e na nomeação dos juízes e dos 
procuradores com base na aplicação de 
critérios uniformes, transparentes, 
objectivos e aplicáveis a nível nacional; 
insta as actuais autoridades a pôr em 
prática critérios objectivos e baseados no 
mérito na nomeação e na promoção dos 
juízes e dos procuradores e a levar a cabo 
procedimentos disciplinares sólidos a fim 
de assegurar o funcionamento imparcial e 
eficaz do sistema judicial;

Or. en

Alteração 44
Lorenzo Fontana, Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Solicita ao Governo croata que 
adopte todas as medidas que considere 
úteis para aumentar a cooperação com o 
conjunto das pequenas e médias empresas 
das regiões vizinhas; salienta que é 
necessário dar prioridade a este aspecto 
para incorporar de forma mais benéfica a 
economia da Croácia no sistema 
comercial da União;

Or. it

Alteração 45
Bernd Posselt
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Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação 
da lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 
contra a corrupção e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política;

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção a 
todos os níveis; solicita às autoridades 
croatas que continuem a aumentar a 
capacidade administrativa dos organismos 
de luta contra a corrupção e que promovam 
uma cultura de responsabilidade política;

Or. en

Alteração 46
Cristian Dan Preda, Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 
contra a corrupção e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política;

7. Saúda a determinação permanente da 
Croácia de lutar contra a corrupção e o 
facto de terem sido comunicados 
progressos substanciais no domínio do 
combate à corrupção; considera que uma 
das maiores prioridades é a luta contra a 
corrupção, em particular a corrupção de 
alto nível, a corrupção a todos os níveis do 
sistema judicial, das forças de segurança e 
da administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida a todos os níveis mediante uma 
rigorosa aplicação da lei e a conclusão com 
êxito de acções penais; solicita às 
autoridades croatas que continuem a 
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aumentar a capacidade administrativa dos 
organismos de luta contra a corrupção e 
que promovam uma cultura de 
responsabilidade política; salienta que são 
necessários esforços persistentes para que 
seja possível obter melhores resultados 
num tratamento eficaz da criminalidade
organizada e dos casos de corrupção;

Or. en

Alteração 47
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 
contra a corrupção e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política;

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala e a corrupção 
nas empresas públicas, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e um registo de conclusão com êxito de 
acções penais; solicita às autoridades 
croatas que continuem a aumentar a 
capacidade administrativa dos organismos 
de luta contra a corrupção e que promovam 
uma cultura de responsabilidade política, 
judicial e no sector público;

Or. en

Alteração 48
Monica Luisa Macovei, Traian Ungureanu

Proposta de resolução
N.º 7
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Proposta de resolução Alteração

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 
contra a corrupção e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política;

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; observa que, no seu relatório 
provisório de 2011, a Comissão sublinhou 
que a transparência e a integridade da 
administração pública e da polícia têm de 
ser reforçadas; solicita às autoridades 
croatas que continuem a aumentar a 
capacidade administrativa dos organismos 
de luta contra a corrupção e que promovam 
uma cultura de responsabilidade política;

Or. en

Alteração 49
Stanimir Ilchev, Andrew Duff, Renate Weber, Jelko Kacin

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 
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contra a corrupção e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política;

contra a corrupção, seguindo as melhores 
práticas da UE, e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política;

Or. en

Alteração 50
Stanimir Ilchev, Ivo Vajgl, Andrew Duff, Renate Weber, Jelko Kacin

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 
contra a corrupção e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política;

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 
contra a corrupção e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política como 
pré-requisito para a construção e o 
reforço do Estado de direito;

Or. en

Alteração 51
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 

7. Considera que uma das maiores 
prioridades é a luta contra a corrupção, em 
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particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 
contra a corrupção e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política;

particular a corrupção de alto nível, a 
corrupção a todos os níveis do sistema 
judicial, das forças de segurança e da 
administração pública, bem como a 
corrupção em grande escala, que deve ser 
combatida com determinação a todos os 
níveis mediante uma rigorosa aplicação da 
lei e a conclusão com êxito de acções 
penais; solicita às autoridades croatas que 
continuem a aumentar a capacidade 
administrativa dos organismos de luta 
contra a corrupção e que promovam uma 
cultura de responsabilidade política; 
regista que, no Índice das Percepções 
relativas à Corrupção da organização 
Transparency International, a 
classificação atribuída à Croácia é de 
4.1,o que é muito inadequado;

Or. nl

Alteração 52
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Entende que, para combater 
eficazmente a corrupção, a administração 
pública deve tornar-se mais transparente 
e os cidadãos devem ter acesso à 
informação, sobretudo no que respeita à 
despesa pública; reitera que o 
alinhamento da legislação em matéria de 
contratos públicos com o acervo da UE é 
um primeiro passo importante que tem de 
ser acompanhado por uma aplicação 
eficaz, sendo necessário afectar os 
recursos humanos e financeiros 
necessários, coordenar a actividade 
interinstitucional, trocar informações de 
forma aberta e imediata com todas as 
partes interessadas nos contratos públicos 
e criar sistemas de acompanhamento que 
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permitam que as irregularidades e os 
casos de corrupção sejam descobertos em 
tempo útil;

Or. lt

Alteração 53
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-A. Convida o Governo da Croácia a 
prosseguir as reformas que aumentam a 
transparência do financiamento dos 
partidos enquanto elemento importante da 
responsabilidade política;

Or. en

Alteração 54
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 7-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-B. Convida o Governo da Croácia a 
intensificar os seus esforços no combate 
ao crime organizado e a reforçar a 
legislação que proíbe as empresas 
associadas a organizações criminosas de 
participarem em contratos públicos;

Or. en

Alteração 55
Nadezhda Neynsky
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Proposta de resolução
N.º 7-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

7-C. Exorta o Governo da Croácia a 
prosseguir a reforma das forças de 
segurança com o objectivo de as tornar 
eficientes, eficazes, despolitizadas e 
respeitadoras dos direitos e liberdades 
civis;

Or. en

Alteração 56
Cristian Dan Preda, Monica Luisa Macovei, Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Exorta o Governo croata a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções 
penais por crimes de guerra e a continuar 
a cooperar com o Tribunal Penal 
Internacional para a Ex-Jugoslávia (TPIJ);

8. Saúda a adopção, pelo Governo croata,
de uma nova estratégia para combater a 
impunidade associada aos crimes de 
guerra; incentiva a Croácia a intensificar 
os seus esforços para perseguir 
judicialmente os crimes de guerra e a 
aplicar a nova estratégia relativa à 
impunidade, que é fundamental para se 
fazer justiça e para se alcançar uma 
reconciliação duradoura na região; 
exorta também as autoridades croatas a 
prosseguirem a sua cooperação activa 
com o Tribunal Penal Internacional para a 
Ex-Jugoslávia (TPIJ);

Or. en

Alteração 57
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 8
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Proposta de resolução Alteração

8. Exorta o Governo croata a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções
penais por crimes de guerra e a continuar a 
cooperar com o Tribunal Penal 
Internacional para a Ex-Jugoslávia (TPIJ);

8. Exorta o Governo croata a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções 
penais contra criminosos de guerra e a 
continuar a cooperar com o Tribunal Penal 
Internacional para a Ex-Jugoslávia (TPIJ);

Or. de

Alteração 58
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Exorta o Governo croata a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções 
penais por crimes de guerra e a continuar a 
cooperar com o Tribunal Penal 
Internacional para a Ex-Jugoslávia (TPIJ);

8. Exorta o Governo croata a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções 
penais por crimes de guerra, a enfrentar 
com determinação a grave questão da 
impunidade, nomeadamente em casos em 
que estão implicadas antigas forças 
militares, por um lado, croatas e, por 
outro, de etnia sérvia e a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções 
penais por crimes de guerra e a continuar a 
cooperar com o Tribunal Penal 
Internacional para a Ex Jugoslávia (TPIJ);

Or. en

Alteração 59
Ivo Vajgl, Annemie Neyts-Uyttebroeck, Niccolò Rinaldi, Stanimir Ilchev, Alexander 
Graf Lambsdorff

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Exorta o Governo croata a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções 

8. Exorta o Governo croata a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções 
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penais por crimes de guerra e a continuar a 
cooperar com o Tribunal Penal 
Internacional para a Ex-Jugoslávia (TPIJ);

penais por crimes de guerra e a continuar a 
cooperar com o Tribunal Penal 
Internacional para a Ex-Jugoslávia (TPIJ) e 
a continuar a desenvolver uma 
cooperação judicial regional com outros 
países interessados; insta o sistema 
judicial croata a abordar seriamente a 
impunidade associada a crimes de guerra, 
sobretudo nos casos em que as vítimas 
eram pessoas de etnia sérvia ou em que os 
alegados autores dos crimes eram 
membros das forças de segurança 
croatas;

Or. en

Alteração 60
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Exorta o Governo croata a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções 
penais por crimes de guerra e a continuar a 
cooperar com o Tribunal Penal 
Internacional para a Ex-Jugoslávia (TPIJ);

8. Exorta o Governo croata a continuar a 
encorajar e apoiar activamente as acções 
penais por crimes de guerra e a continuar a 
cooperar com o Tribunal Penal 
Internacional para a Ex-Jugoslávia (TPIJ); 
espera que a Croácia cumpra todas as 
restantes recomendações do Gabinete do 
Procurador do Tribunal Penal 
Internacional para a Ex-Jugoslávia;

Or. en

Alteração 61
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

8-A. Saúda a Estratégia para a 
Investigação e Perseguição Judicial de 
Crimes de Guerra Cometidos no Período 
1991-1995, publicada pelas autoridades 
croatas em Fevereiro de 2011, bem como 
a sua decisão, de Maio de 2011, de criar 
quatro tribunais especializados para a 
perseguição judicial dos crimes de guerra 
e de aumentar significativamente o 
pessoal afectado a este domínio; regista, 
contudo, com preocupação que a 
impunidade continua a ser um problema 
sério no que respeita aos 1 100 processos 
pendentes em matéria de crimes de 
guerra, sobretudo nos casos em que as 
vítimas eram de etnia sérvia e os autores 
dos crimes eram membros das forças de 
segurança croatas; insta o Governo 
croata a atribuir recursos financeiros 
adequados e a prestar total apoio político 
ao sistema judicial croata a fim de 
acelerar significativamente as 
investigações de crimes de guerra 
prioritários;

Or. en

Alteração 62
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

8-A. Solicita ao Governo da Croácia que 
preste um apoio activo às acções judiciais
contra os crimes de guerra e ao
julgamento desses crimes como passo 
importante no combate à impunidade;

Or. en
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Alteração 63
Ivo Vajgl, Niccolò Rinaldi, Stanimir Ilchev, Alexander Graf Lambsdorff

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Solicita ao Governo que continue a 
encorajar o regresso de refugiados, 
procurando formas eficazes e sustentáveis 
de aplicar medidas em matéria de 
alojamento, emprego e questões sociais e 
garantindo a coerência com outros 
programas sociais e de emprego;

9. Solicita ao Governo que continue a 
encorajar e que permita, da melhor forma 
possível, o regresso de refugiados e de 
pessoas deslocadas, prestando especial 
atenção à situação dos retornados de 
etnia sérvia, procurando formas eficazes e 
sustentáveis de aplicar medidas em matéria 
de alojamento, emprego e questões sociais 
e garantindo a coerência com outros 
programas sociais e de emprego;

Or. en

Alteração 64
Danuta Jazłowiecka, Csaba Őry, Joanna Katarzyna Skrzydlewska, Ria Oomen-Ruijten, 
Heinz K. Becker

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Solicita ao Governo que continue a 
encorajar o regresso de refugiados, 
procurando formas eficazes e sustentáveis 
de aplicar medidas em matéria de 
alojamento, emprego e questões sociais e 
garantindo a coerência com outros 
programas sociais e de emprego;

9. Solicita ao Governo que continue a 
encorajar o regresso de refugiados e a 
melhoria das suas condições de vida e de 
trabalho, procurando formas eficazes e 
sustentáveis de aplicar medidas em matéria 
de alojamento, emprego e questões sociais,
e outros projectos de recuperação social e 
económica, e garantindo a coerência com 
outros programas sociais e de emprego;

Or. en
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Alteração 65
Pervenche Berès em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Exorta as autoridades croatas a 
prosseguirem com o lançamento de
projectos de recuperação social e 
económica a fim de melhorar as 
condições de vida e de trabalho dos 
grupos vulneráveis, em especial dos 
refugiados;

Or. en

Alteração 66
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Saúda os progressos realizados no 
domínio dos direitos das mulheres e da 
igualdade de género; manifesta-se 
preocupado, todavia, com o facto de as 
mulheres continuarem a estar seriamente 
sub-representadas nos órgãos de decisão 
económica e política; apela às autoridades 
croatas para que finalizem rapidamente a 
aplicação da Lei sobre a Igualdade de 
Género, a fim de promover mais 
activamente a participação das mulheres 
na política, de reforçar a posição das 
mulheres no mercado de trabalho e de 
introduzir o princípio da igualdade de 
remuneração;

Or. en



PE473.953v01-00 38/62 AM\880428PT.doc

PT

Alteração 67
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças 
raciais e de intolerância em relação a 
minorias sexuais; insta a Croácia a 
continuar a agir num espírito de tolerância 
e a tomar medidas adequadas para proteger 
as pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação;

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação pertinente contra 
todas as formas de discriminação; insta a 
Croácia a continuar a agir num espírito de 
tolerância e a tomar medidas adequadas 
para proteger as pessoas que ainda possam 
ser alvo de ameaças ou de actos de 
intimidação

Or. de

Alteração 68
Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças 
raciais e de intolerância em relação a 
minorias sexuais; insta a Croácia a 
continuar a agir num espírito de tolerância 
e a tomar medidas adequadas para proteger 
as pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação;

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação; insta a Croácia a continuar 
a agir num espírito de tolerância e a tomar 
medidas adequadas para proteger as 
pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação

Or. en
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Alteração 69
Cristian Dan Preda, Monica Luisa Macovei

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças raciais 
e de intolerância em relação a minorias 
sexuais; insta a Croácia a continuar a agir 
num espírito de tolerância e a tomar 
medidas adequadas para proteger as 
pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação;

10. Apoia os esforços da Croácia 
tendentes a promover um clima de 
tolerância no país e encoraja as 
autoridades croatas a prosseguirem os seus 
esforços no domínio da luta contra a 
discriminação e da aplicação da legislação 
contra a discriminação e a tratarem com 
firmeza casos de crimes de ódio, de 
ameaças raciais e de intolerância em 
relação a minorias sexuais; insta a Croácia 
a continuar a agir num espírito de 
tolerância e a tomar medidas adequadas 
para proteger as pessoas que ainda possam 
ser alvo de ameaças ou de actos de 
intimidação;

Or. en

Alteração 70
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças raciais 
e de intolerância em relação a minorias 
sexuais; insta a Croácia a continuar a agir 
num espírito de tolerância e a tomar 
medidas adequadas para proteger as 

10. Insta as autoridades croatas a 
intensificarem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças raciais 
e de intolerância em relação a minorias 
sexuais; exorta a Croácia a agir num 
espírito de tolerância e a tomar medidas 
adequadas para proteger as pessoas que 
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pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação;

ainda possam ser alvo de ameaças ou de 
actos de intimidação; deplora o 
encerramento do gabinete da Provedora 
da Igualdade de Género e incentiva as 
autoridades croatas a avaliarem os efeitos 
desta decisão;

Or. en

Alteração 71
Ivo Vajgl, Niccolò Rinaldi, Annemie Neyts-Uyttebroeck, Stanimir Ilchev, Alexander 
Graf Lambsdorff

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças raciais 
e de intolerância em relação a minorias 
sexuais; insta a Croácia a continuar a agir 
num espírito de tolerância e a tomar 
medidas adequadas para proteger as 
pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação;

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de incitamento ao 
ódio, de ameaças raciais e de intolerância 
em relação a minorias étnicas e LHBT 
(lésbicas, homossexuais, bissexuais e 
travestis); insta a Croácia a continuar a agir 
num espírito de tolerância e a tomar 
medidas adequadas para proteger as 
pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação;

Or. en

Alteração 72
Stanimir Ilchev, Andrew Duff, Renate Weber, Jelko Kacin

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Encoraja as autoridades croatas a 10. Encoraja as autoridades croatas a 
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prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças raciais 
e de intolerância em relação a minorias 
sexuais; insta a Croácia a continuar a agir 
num espírito de tolerância e a tomar 
medidas adequadas para proteger as
pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação;

prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças raciais 
e de intolerância em relação a minorias 
sexuais; insta a Croácia a continuar a agir 
num espírito de tolerância e a tomar 
medidas adequadas para a protecção das
pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação;

Or. en

Alteração 73
Paweł Robert Kowal

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças raciais 
e de intolerância em relação a minorias 
sexuais; insta a Croácia a continuar a agir 
num espírito de tolerância e a tomar 
medidas adequadas para proteger as 
pessoas que ainda possam ser alvo de 
ameaças ou de actos de intimidação;

10. Encoraja as autoridades croatas a 
prosseguirem os seus esforços no domínio 
da luta contra a discriminação e da 
aplicação da legislação contra a 
discriminação e a tratarem com firmeza 
casos de crimes de ódio, de ameaças raciais 
e de intolerância em relação a minorias; 
insta a Croácia a continuar a agir num 
espírito de tolerância e a tomar medidas 
adequadas para proteger as pessoas que 
ainda possam ser alvo de ameaças ou de 
actos de intimidação;

Or. pl

Alteração 74
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

10-A. Está profundamente preocupado 
com a violência contra participantes da 
marcha do orgulho das lésbicas, 
homossexuais, bissexuais e transexuais 
em Split, em 11 de Junho de 2011, e com 
a incapacidade das autoridades croatas 
para proteger os participantes; exorta as 
autoridades croatas a investigarem e 
perseguirem judicialmente, de forma 
exaustiva, os crimes cometidos e a 
desenvolverem estratégias para prevenir 
incidentes semelhantes no futuro; solicita 
às autoridades croatas que adoptem e 
apliquem rapidamente um plano de acção 
contra a homofobia;

Or. en

Alteração 75
Pervenche Berès em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Insta as autoridades croatas a 
prosseguirem o combate ao tráfico de 
seres humanos, que, segundo as 
informações disponíveis, terá aumentado 
nos últimos anos;

Or. en

Alteração 76
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

10-A. Sublinha que a Croácia ratificou as 
oito principais convenções sobre os 
direitos dos trabalhadores da Organização 
Internacional do Trabalho; reconhece 
que, embora a liberdade de adesão aos 
sindicatos esteja assegurada por lei, ainda 
existem restrições a direitos fundamentais 
relativos ao trabalho e aos sindicatos; 
incentiva a Croácia a reforçar esse 
direitos e a fortalecer o diálogo social no 
âmbito do processo decisório, na 
definição de políticas e no 
desenvolvimento das capacidades dos 
parceiros sociais, nomeadamente através 
do reforço do Conselho Económico e 
Social;

Or. en

Alteração 77
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 10-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-B. Reconhece os esforços das 
autoridades croatas para consultar a 
sociedade civil; incentiva as autoridades 
croatas a tomarem mais medidas para 
aumentar a participação das organizações 
da sociedade civil no plano social; realça 
o papel crucial dessas organizações no 
contributo para uma cooperação regional 
reforçada;

Or. en

Alteração 78
Lorenzo Fontana, Fiorello Provera
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Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Insta o Governo croata a assegurar 
a liberdade de religião e a evitar atritos 
prejudiciais com as autoridades 
eclesiásticas; solicita a devolução das 
propriedades da Igreja, confiscadas pelo 
regime comunista, aos seus legítimos 
proprietários e exorta a República da 
Croácia a respeitar o acordo celebrado 
com a Igreja sobre esta matéria;

Or. it

Alteração 79
Göran Färm

Proposta de resolução
N.º 10-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-C. Reconhece que a liberdade de 
expressão está prevista na legislação 
croata e é globalmente respeitada; 
incentiva as autoridades croatas a 
tomarem mais medidas para zelar pela 
independência e pelo profissionalismo dos 
meios de comunicação social; insta as 
autoridades croatas a continuarem a 
demonstrar o seu empenho em assegurar 
que o sector da comunicação social 
funcione sem interferência política e que 
a independência dos organismos 
reguladores seja garantida;

Or. en

Alteração 80
Bernd Posselt
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Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Solicita ao Governo da Croácia que, 
dada a vulnerabilidade da economia 
croata e a sua exposição a riscos, combata 
as fragilidades estruturais da economia, 
promova o emprego revitalizando o
mercado de trabalho, que é considerado 
rígido, e prossiga a consolidação 
orçamental, a fim de aumentar a 
competitividade e permitir que a Croácia 
atinja o nível dos Estados-Membros da UE 
e beneficie plenamente da adesão à UE;

11. Solicita ao Governo da Croácia que 
prossiga as reformas estruturais da 
economia e do mercado de trabalho, assim 
como a consolidação orçamental, a fim de 
aumentar a competitividade e permitir que 
a Croácia atinja o nível dos Estados-
Membros da UE e beneficie plenamente da 
adesão à UE

Or. en

Alteração 81
Lorenzo Fontana, Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Solicita ao Governo da Croácia que, 
dada a vulnerabilidade da economia croata 
e a sua exposição a riscos, combata as 
fragilidades estruturais da economia, 
promova o emprego revitalizando o 
mercado de trabalho, que é considerado 
rígido, e prossiga a consolidação 
orçamental, a fim de aumentar a 
competitividade e permitir que a Croácia 
atinja o nível dos Estados-Membros da UE 
e beneficie plenamente da adesão à UE;

11. Solicita ao Governo da Croácia que, 
dada a vulnerabilidade da economia croata 
e a sua exposição a riscos, combata as 
fragilidades estruturais da economia, 
promova o emprego revitalizando o 
mercado de trabalho, que é considerado 
rígido e mantenha com firmeza o controlo 
sobre a despesa pública, prosseguindo a 
consolidação orçamental, a fim de 
aumentar a competitividade e permitir que 
a Croácia atinja o nível dos Estados-
Membros da UE e beneficie plenamente da 
adesão à UE;

Or. it
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Alteração 82
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Solicita ao Governo da Croácia que, 
dada a vulnerabilidade da economia croata 
e a sua exposição a riscos, combata as 
fragilidades estruturais da economia, 
promova o emprego revitalizando o 
mercado de trabalho, que é considerado 
rígido, e prossiga a consolidação 
orçamental, a fim de aumentar a 
competitividade e permitir que a Croácia 
atinja o nível dos Estados-Membros da UE 
e beneficie plenamente da adesão à UE;

11. Solicita ao Governo da Croácia que, 
dada a vulnerabilidade da economia croata 
e a sua exposição a riscos, combata as 
fragilidades estruturais da economia, 
promova o emprego revitalizando o 
mercado de trabalho, que é considerado 
rígido, e prossiga a consolidação 
orçamental, a fim de aumentar a 
competitividade e permitir que a Croácia 
atinja o nível dos Estados-Membros da UE 
e beneficie plenamente da adesão à UE;
solicita às autoridades croatas que zelem 
por que a recuperação económica seja 
acompanhada pela modernização 
ecológica, nomeadamente através de uma 
melhoria significativa na eficiência 
energética, abandonado a actual política 
limitadora das fontes de energia 
renováveis e harmonizando o 
desenvolvimento do território com as 
políticas energéticas;

Or. en

Alteração 83
Nadezhda Neynsky

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Solicita ao Governo da Croácia que, 
dada a vulnerabilidade da economia croata 
e a sua exposição a riscos, combata as 
fragilidades estruturais da economia, 
promova o emprego revitalizando o 
mercado de trabalho, que é considerado 

11. Solicita ao Governo da Croácia que, 
dada a vulnerabilidade da economia croata 
e a sua exposição a riscos, combata as 
fragilidades estruturais da economia, 
promova o emprego revitalizando o 
mercado de trabalho, que é considerado 
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rígido, e prossiga a consolidação 
orçamental, a fim de aumentar a 
competitividade e permitir que a Croácia 
atinja o nível dos Estados-Membros da UE 
e beneficie plenamente da adesão à UE;

rígido, e prossiga a consolidação 
orçamental, a fim de aumentar a 
competitividade e permitir que a Croácia 
atinja o nível dos Estados-Membros da UE 
e beneficie plenamente da adesão à UE;
insta o Governo a dedicar especial 
atenção às pequenas e médias empresas e 
a apoiá-las proporcionando-lhes um 
melhor acesso ao financiamento a longo 
prazo, melhorando o quadro 
regulamentar e ultrapassando a 
ineficiência da administração pública; 
incentiva o Governo a melhorar o 
ambiente empresarial global, 
nomeadamente através da diminuição da 
carga fiscal;

Or. en

Alteração 84
Danuta Jazłowiecka, Csaba Őry, Joanna Katarzyna Skrzydlewska, Heinz K. Becker

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-A. Solicita às autoridades croatas que 
desenvolvam mais esforços para reformar 
o sistema social da Croácia, a fim de 
melhorar a sua rentabilidade e de 
assegurar a sustentabilidade das finanças 
públicas;

Or. en

Alteração 85
Pervenche Berès em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais

Proposta de resolução
N.º 11-B (novo)
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Proposta de resolução Alteração

11-B. Apela aos actuais e futuros 
Estados-Membros da UE para que 
ratifiquem e apliquem todas as 
convenções actualizadas da Organização 
Internacional do Trabalho;

Or. en

Alteração 86
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 11-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-C. Insta as autoridades croatas a 
reestruturarem o processo de 
desenvolvimento do território para que 
este assegure a máxima transparência e o 
maior envolvimento possível da sociedade 
civil e respeite plenamente o interesse 
público e as normas ambientais de 
projectos que possam ter um impacto 
irreversível no ambiente e na população 
local;

Or. en

Alteração 87
Pervenche Berès em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais

Proposta de resolução
N.º 11-D (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-D. Exorta os Estados-Membros a 
absterem-se de impor restrições 
temporárias no mercado de trabalho aos 
nacionais da Croácia;



AM\880428PT.doc 49/62 PE473.953v01-00

PT

Or. en

Alteração 88
Danuta Jazłowiecka, Csaba Őry, Traian Ungureanu, Joanna Katarzyna Skrzydlewska, 
Ria Oomen-Ruijten

Proposta de resolução
N.º 11-E (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-E. Reconhece o direito de os 
Estados-Membros introduzirem 
disposições transitórias relativas ao 
acesso dos trabalhadores croatas aos seus 
mercados de trabalho, mas solicita aos 
Estados-Membros que baseiem essas 
decisões e um eventual prolongamento 
dos períodos transitórios em factos e 
apenas em caso de ameaça real de 
perturbação grave dos mercados de 
trabalho nacionais; encoraja, ao mesmo 
tempo, os Estados-Membros a 
ponderarem a não introdução de períodos 
transitórios a fim de assegurar maior 
liberdade de circulação dos trabalhadores 
croatas ou mesmo o livre acesso ao 
mercado de trabalho;

Or. en

Alteração 89
Pervenche Berès em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais

Proposta de resolução
N.º 11-F (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-F. Reconhece o direito de os 
Estados-Membros introduzirem 
disposições transitórias relativas ao 
acesso dos trabalhadores croatas aos seus 
mercados de trabalho mas, ao mesmo 
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tempo, considera que a possibilidade de 
um período transitório em que os 
trabalhadores croatas possam aceder 
livremente ao mercado de trabalho de 
outros Estados-Membros apenas deve ser 
introduzida se se basear em informação 
factual e numa situação de ameaça real 
de perturbação grave do mercado de 
trabalho nacional;

Or. en

Alteração 90
Pervenche Berès em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais

Proposta de resolução
N.º 11-G (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-G. Incentiva os Estados-Membros a 
ponderarem a não introdução de 
disposições transitórias relativas ao 
acesso dos trabalhadores croatas aos seus 
mercados de trabalho a fim de assegurar 
maior liberdade de circulação ou mesmo 
o livre acesso ao mercado de trabalho;

Or. en

Alteração 91
Pervenche Berès em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais

Proposta de resolução
N.º 11-H (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-H. Exorta os Estados-Membros que 
pretendem pôr em prática períodos 
transitórios de limitação do livre acesso 
ao seu mercado de trabalho a informarem 
a Comissão sobre os números de 
trabalhadores que esperam receber no seu 
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território;

Or. en

Alteração 92
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 11-I (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-I. Incentiva o Governo croata a 
abordar a questão séria da grande 
percentagem de mulheres desempregadas 
promovendo políticas destinadas a 
facilitar o acesso das mulheres ao 
mercado de trabalho e a diminuir a 
disparidade salarial entre homens e 
mulheres;

Or. en

Alteração 93
Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Encoraja as autoridades croatas, tendo 
em conta que continuam a existir 
fragilidades a nível da capacidade 
administrativa de instituições croatas de 
relevo, a reforçar as estruturas 
administrativas e as capacidades 
institucionais necessárias a uma correcta 
aplicação do acervo, para que o país possa 
tirar o máximo partido das vantagens do 
seu estatuto de membro da UE após a 
adesão;

12. Encoraja as autoridades croatas a 
reforçar as estruturas administrativas e as 
capacidades institucionais necessárias a 
uma correcta aplicação do acervo, para que 
o país possa tirar o máximo partido das 
vantagens do seu estatuto de membro da 
UE após a adesão

Or. en
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Alteração 94
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Encoraja as autoridades croatas, tendo 
em conta que continuam a existir 
fragilidades a nível da capacidade 
administrativas de instituições croatas de 
relevo, a reforçar as estruturas 
administrativa e as capacidades 
institucionais necessárias a uma correcta 
aplicação do acervo, para que o país possa 
tirar o máximo partido das vantagens do 
seu estatuto de membro da UE após a 
adesão;

12. Encoraja as autoridades croatas, tendo 
em conta que continuam a existir 
fragilidades a nível da capacidade 
administrativas de instituições croatas de 
relevo e que a reforma da administração 
pública evolui com lentidão, a reforçar as 
estruturas administrativa e as capacidades 
institucionais necessárias a uma correcta 
aplicação do acervo, através da melhoria 
da coordenação a nível nacional, regional 
e local, para que o país possa tirar o 
máximo partido das vantagens do seu 
estatuto de membro da UE após a adesão;

Or. lt

Alteração 95
Cristian Dan Preda, Monica Luisa Macovei

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Solicita à Croácia que defenda de 
forma coerente o alargamento da UE e a 
promoção dos valores europeus de paz, 
prosperidade, liberdade, Estado de Direito, 
democracia e economia social de mercado 
na região; encoraja a Croácia a continuar a 
manter relações de boa vizinhança, a 
permanecer um promotor importante e 
dinâmico da cooperação regional a todos 
os níveis e a manter o seu empenho em 
traduzir os esforços de reconciliação em 
passos concretos que proporcionem um 

13. Saúda a adopção, pelo Governo 
croata, em Julho de 2011, da declaração 
sobre a promoção dos valores europeus 
na Europa do Sudeste; solicita à Croácia 
que continue a defender o alargamento da 
UE e a promoção dos valores europeus de 
paz, prosperidade, liberdade, Estado de 
Direito, democracia e economia social de 
mercado na região; encoraja a Croácia a 
continuar a manter relações de boa 
vizinhança, a permanecer um promotor 
importante e dinâmico da cooperação 



AM\880428PT.doc 53/62 PE473.953v01-00

PT

benefício económico a todos os cidadãos 
da região;

regional a todos os níveis e a manter o seu 
empenho em traduzir os esforços de 
reconciliação em passos concretos que 
proporcionem um benefício económico a 
todos os cidadãos da região;

Or. en

Alteração 96
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Solicita à Croácia que defenda de 
forma coerente o alargamento da UE e a 
promoção dos valores europeus de paz, 
prosperidade, liberdade, Estado de Direito, 
democracia e economia social de mercado 
na região; encoraja a Croácia a continuar a 
manter relações de boa vizinhança, a 
permanecer um promotor importante e 
dinâmico da cooperação regional a todos 
os níveis e a manter o seu empenho em 
traduzir os esforços de reconciliação em 
passos concretos que proporcionem um 
benefício económico a todos os cidadãos 
da região;

13. Solicita à Croácia que defenda de 
forma coerente a promoção dos valores 
ocidentais de paz, prosperidade, liberdade, 
Estado de Direito, democracia e economia 
social de mercado na região; encoraja a 
Croácia a continuar a manter relações de 
boa vizinhança, a permanecer um promotor 
importante e dinâmico da cooperação 
regional a todos os níveis e a manter o seu 
empenho em traduzir os esforços de 
reconciliação em passos concretos que 
proporcionem um benefício económico a 
todos os cidadãos da região;

Or. nl

Alteração 97
Ivo Vajgl, Stanimir Ilchev, Annemie Neyts-Uyttebroeck, Niccolò Rinaldi, Alexander 
Graf Lambsdorff

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Solicita à Croácia que defenda de 
forma coerente o alargamento da UE e a 

13. Solicita à Croácia que defenda de 
forma coerente o alargamento da UE e a 
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promoção dos valores europeus de paz, 
prosperidade, liberdade, Estado de Direito, 
democracia e economia social de mercado 
na região; encoraja a Croácia a continuar a 
manter relações de boa vizinhança, a 
permanecer um promotor importante e 
dinâmico da cooperação regional a todos 
os níveis e a manter o seu empenho em 
traduzir os esforços de reconciliação em 
passos concretos que proporcionem um 
benefício económico a todos os cidadãos 
da região;

promoção dos valores europeus de paz, 
prosperidade, liberdade, Estado de Direito, 
democracia e economia social de mercado 
na região; encoraja a Croácia a continuar a 
reforçar as relações de boa vizinhança, a 
ser um promotor importante e dinâmico da 
cooperação regional a todos os níveis e a 
manter o seu empenho em traduzir os 
esforços de reconciliação em passos 
concretos que proporcionem um benefício 
económico a todos os cidadãos da região;

Or. en

Alteração 98
Ivo Vajgl, Annemie Neyts-Uyttebroeck, Niccolò Rinaldi

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Solicita à Croácia que defenda de 
forma coerente o alargamento da UE e a 
promoção dos valores europeus de paz, 
prosperidade, liberdade, Estado de Direito, 
democracia e economia social de mercado 
na região; encoraja a Croácia a continuar a 
manter relações de boa vizinhança, a 
permanecer um promotor importante e 
dinâmico da cooperação regional a todos 
os níveis e a manter o seu empenho em 
traduzir os esforços de reconciliação em 
passos concretos que proporcionem um 
benefício económico a todos os cidadãos 
da região;

13. Solicita à Croácia que defenda de 
forma coerente o alargamento da UE e a 
promoção dos valores europeus de paz, 
prosperidade, liberdade, Estado de Direito, 
democracia e economia social de mercado 
na região; encoraja a Croácia a continuar a 
manter relações de boa vizinhança, a 
permanecer um promotor importante e 
dinâmico da cooperação regional a todos 
os níveis e a manter o seu empenho em 
traduzir os esforços de reconciliação em 
passos concretos que proporcionem um 
benefício económico, social e humano a 
todos os cidadãos da região;

Or. en

Alteração 99
Barry Madlener
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Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados, 
e crê firmemente que as questões em 
aberto de carácter bilateral não devem 
travar o processo de adesão à UE de 
países candidatos e potenciais candidatos 
da região dos Balcãs Ocidentais;

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados;

Or. nl

Alteração 100
Arnaud Danjean

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados, 
e crê firmemente que as questões em 
aberto de carácter bilateral não devem
travar o processo de adesão à UE de 
países candidatos e potenciais candidatos 
da região dos Balcãs Ocidentais;

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados;
incentiva, pois, todas as partes 
interessadas a resolverem os problemas 
bilaterais que não são da competência da 
UE nem decorrem das suas obrigações 
contratuais, num espírito construtivo e 
tendo em conta os interesses gerais da 
UE, para que estes problemas não 
bloqueiem inutilmente o processo de 
alargamento;

Or. fr
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Alteração 101
Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados, 
e crê firmemente que as questões em aberto 
de carácter bilateral não devem travar o 
processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais;

14. Apoia os esforços da Croácia 
tendentes a resolver questões bilaterais 
pendentes com alguns países vizinhos, 
nomeadamente no que diz respeito ao 
traçado das fronteiras, às pessoas 
desaparecidas, à restituição da propriedade 
e aos refugiados, e crê firmemente que as 
questões em aberto de carácter bilateral 
não devem travar o processo de adesão à 
UE de países candidatos e potenciais 
candidatos da região dos Balcãs 
Ocidentais;

Or. en

Alteração 102
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados, 
e crê firmemente que as questões em aberto 
de carácter bilateral não devem travar o 
processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais;

14. Apela à realização de progressos na
intensificação do diálogo de reconciliação 
entre os cidadãos da região dos Balcãs 
Ocidentais e na resolução de questões 
bilaterais pendentes com alguns países 
vizinhos, nomeadamente no que diz 
respeito ao traçado das fronteiras, às 
pessoas desaparecidas, à restituição da 
propriedade e aos refugiados; crê 
firmemente que todas as iniciativas 
regionais destinadas a promover a 
reconciliação se irão revelar medidas 
economicamente vantajosas no futuro; 
reitera que as questões em aberto de 
carácter bilateral não devem travar o 
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processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais;

Or. lt

Alteração 103
Ivo Vajgl, Niccolò Rinaldi, Annemie Neyts-Uyttebroeck, Alexander Graf Lambsdorff

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, 
nomeadamente no que diz respeito ao 
traçado das fronteiras, às pessoas 
desaparecidas, à restituição da propriedade 
e aos refugiados, e crê firmemente que as 
questões em aberto de carácter bilateral 
não devem travar o processo de adesão à 
UE de países candidatos e potenciais 
candidatos da região dos Balcãs 
Ocidentais;

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com países vizinhos, nomeadamente no 
que diz respeito ao traçado das fronteiras, 
às pessoas desaparecidas, à restituição da 
propriedade e aos refugiados, e crê 
firmemente que as questões em aberto de 
carácter bilateral não devem travar o 
processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais;

Or. en

Alteração 104
Stanimir Ilchev, Andrew Duff, Renate Weber, Ivo Vajgl, Jelko Kacin

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados, 
e crê firmemente que as questões em aberto 

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
com a Sérvia, principalmente no que diz 
respeito ao traçado das fronteiras, às 
pessoas desaparecidas, à restituição da 
propriedade e aos refugiados, e crê 
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de carácter bilateral não devem travar o 
processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais;

firmemente que as questões em aberto de 
carácter bilateral não devem travar o 
processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais;

Or. en

Alteração 105
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados, 
e crê firmemente que as questões em aberto 
de carácter bilateral não devem travar o 
processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais;

14. Apela à realização de progressos na 
resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados, 
crê firmemente que as questões em aberto 
de carácter bilateral não devem travar o 
processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais e saúda, 
portanto, o projecto de declaração 
proposto para este efeito pelo Governo 
croata; apela ao Parlamento croata para 
que apoie rapidamente esse projecto de 
declaração;

Or. en

Alteração 106
Eduard Kukan

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Apela à realização de progressos na 14. Apela à realização de progressos na 
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resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados, 
e crê firmemente que as questões em aberto 
de carácter bilateral não devem travar o 
processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais;

resolução de questões bilaterais pendentes 
com alguns países vizinhos, nomeadamente 
no que diz respeito ao traçado das 
fronteiras, às pessoas desaparecidas, à 
restituição da propriedade e aos refugiados, 
e crê firmemente que as questões em aberto 
de carácter bilateral não devem travar o 
processo de adesão à UE de países 
candidatos e potenciais candidatos da 
região dos Balcãs Ocidentais, mas devem, 
de um modo geral, ser resolvidas antes da 
adesão;

Or. en

Alteração 107
Barry Madlener

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Encoraja as autoridades e a sociedade 
civil da Croácia, atendendo a que o êxito 
da adesão depende em grande medida do 
apoio e do empenho dos cidadãos, a 
levarem a cabo, com o apoio da Comissão, 
uma campanha de informação objectiva e 
de grande alcance sobre as obrigações, 
consequências e vantagens decorrentes da 
adesão à UE, para que o povo croata esteja 
plenamente consciente do seu voto no 
referendo e veja o projecto europeu 
também como seu;

15. Encoraja as autoridades e a sociedade 
civil da Croácia, atendendo a que o êxito 
da adesão depende em grande medida do 
apoio e do empenho dos cidadãos, a 
levarem a cabo, com o apoio da Comissão, 
uma campanha de informação objectiva e 
de grande alcance sobre as obrigações, 
consequências, vantagens e especialmente 
desvantagens decorrentes da adesão à UE, 
para que o povo croata esteja plenamente 
consciente do seu voto no referendo e veja 
o projecto europeu também como seu;

Or. nl

Alteração 108
Andreas Mölzer

Proposta de resolução
N.º 15
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Proposta de resolução Alteração

15. Encoraja as autoridades e a sociedade 
civil da Croácia, atendendo a que o êxito 
da adesão depende em grande medida do 
apoio e do empenho dos cidadãos, a 
levarem a cabo, com o apoio da Comissão, 
uma campanha de informação objectiva e 
de grande alcance sobre as obrigações, 
consequências e vantagens decorrentes da 
adesão à UE, para que o povo croata esteja 
plenamente consciente do seu voto no 
referendo e veja o projecto europeu 
também como seu;

15. Encoraja as autoridades e a sociedade 
civil da Croácia, atendendo a que o êxito 
da adesão depende em grande medida do 
apoio e do empenho dos cidadãos, a 
levarem a cabo, com o apoio da Comissão, 
uma campanha de informação objectiva
justa e de grande alcance sobre as 
obrigações, consequências e vantagens 
decorrentes da adesão à UE, para que o 
povo croata esteja plenamente consciente 
do seu voto no referendo e veja o projecto 
europeu também como seu;

Or. de

Alteração 109
Franziska Katharina Brantner, Marije Cornelissen

Proposta de resolução
N.º 15-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-A. No quadro das medidas transitórias 
previstas no artigo 18.º do Tratado de 
Adesão, insta os Estados-Membros a não 
restringirem os direitos fundamentais dos 
cidadãos da UE além do que é 
absolutamente necessário; solicita aos 
Estados-Membros que, em particular, não 
utilizem as medidas transitórias que 
limitam a livre circulação das pessoas; 
recorda que a restrição do acesso aos seus 
mercados de trabalho durante os períodos 
transitórios após os anteriores 
alargamentos se revelou prejudicial para 
o bem-estar dos Estados-Membros que 
impuseram as restrições;

Or. en
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Alteração 110
Cristian Dan Preda, Monica Luisa Macovei

Proposta de resolução
N.º 15-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-A. Salienta que a adesão da Croácia à 
União Europeia representa uma 
oportunidade para contribuir ainda mais 
para o processo de integração europeia, 
que visa promover a paz e os valores 
europeus e criar um espaço de 
solidariedade e prosperidade alargando as 
suas vantagens a todos os Estados-
Membros e aos seus habitantes;

Or. en

Alteração 111
Ramon Tremosa i Balcells, Oriol Junqueras Vies, Raül Romeva i Rueda

Proposta de resolução
N.º 15-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-A. Observa que a adesão da Croácia 
exigirá uma alteração ao Tratado que 
torne o croata uma língua oficial da 
União Europeia; insta os Estados-
Membros a aceitarem o catalão como 
língua oficial da UE, tendo em conta que 
se trata da 13.ª língua mais falada na 
Europa, com mais de 10 milhões de 
falantes;

Or. es

Alteração 112
Barry Madlener
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Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Apoia a assinatura do Tratado de 
Adesão e espera ter o prazer de dar as 
boas-vindas a observadores parlamentares 
da Croácia;

16. Não apoia a assinatura do Tratado de 
Adesão 

Or. nl

Alteração 113
Othmar Karas, Bernd Posselt

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Apoia a assinatura do Tratado de 
Adesão e espera ter o prazer de dar as 
boas-vindas a observadores parlamentares 
da Croácia;

16. Apoia a assinatura do Tratado de 
Adesão e espera ter o prazer de dar as 
boas-vindas a observadores parlamentares 
da Croácia; exorta os Estados-Membros a 
concluírem o processo de ratificação em 
tempo útil;

Or. de


